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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ii2I NQ.152 

De 'i- de Fevereiro de 1961 

Dispe s6bre alteração do oódid'o tributário 
e dá outras providencias. 

Faço saber que a Cnara Iiunicipa1 Decreta e 
eu Proiu10 a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica alterado o Códijo de Inpos 
tos e Taxas aprovado relo Decreto nQ.63, de 1Q de julho de l95 
e nodificaçoes posteriores, nos tros dos artios seguintes. 

Artigo 22 - O arti;o 172 passará a ter a se 
guinte redaçao: 

Para efeito da cobrança do inpos 
to territorial urbano, fica a área urbana dividida nas seguintes 
zonas: 

Primeira Zona 

Pertencem é. prineira zona os terrenos situa-
dos dentro do seguinte perimetro:- 

A começar na esquina da rua Dr. Ataliba Leo-
nel com a rua 24 de Dezembro, seguindo pela l até alcançar a ru 
a 7 de Setembro; continua por esta até alcançar a rua M. Floria= 
no Feixoto e, desta eu direção é. rua Francisco Ferreira Loureiro 
onde tona direçao para a rua Cél.Joao Quintino até alcançar nova 
mente a rua 7 de Setembro, onde tona a direçao da Av. 9 de Julho 
seguindo por ésta a rua Dr. 0apos Sales, dai seguindo xax 
atá a rua Cél.Joo Quintino, désta até a rua Oap.José Cezario de 
Campos Neto seguindo até a rua M.Floriano Peixoto e por esta até 
a rua 24 de DezeL;bro e dai até o ponto inicial na rua Dr.Ataliba 
Leonel; 

SeunJa Zona 

Às demais ruas do oerietro urbano no in - 
cluidas na l zona; 

Terceira Zofla 

Os terrenos das ruas do perimetro suburbano. 
ánico:- incluem-se na priaira digo primei 

ra zona ambos os lados das ruas que lhes servem de linha divis6 
ria. 

Artigo 32 - A letra " a li do artigo 222 fica 
rã assim redigida: 

a) Se de valor igual ou inferior a Cr":.5.000,00 
(cinco mil cruzeiros) até o dia 30 (trinta) de março. 

Artigo 42 - O artigo 752  passará a ter a se- 
guinte redação: 

O Es tabele cimento que funcionar sem licença 
será fechado e ao seu proprietário imposta a multa de Cr .1.000,00 
(hux mil cruzeiros) a cr..5.000,00 (cinco mil cruzeiros), sem pre 
juizo do imposto devido. 
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Árti'o 59 	O arti go 83 2  fica assiii rediido: 
"Aos infra -bares das disposições d e 

, 
s te capilu-

10 será. aplicada a riulla de C.5OO,OO (quinhertos cruzeiros), e-
levada ao dobro na re-incidncia". 

Arti;o 52 - O artigo 972  fica assim redi;ido: 
"Quando houver transfer â ncia do veiculo para 

outro proirieário seráeita a expedição dos novos co:provarbes 
e anotadas as iodificaçoes havi(.as, iaediante o padameno dos e:o 
luentos de Cn.lOO,OO Çceri cruzeiros). 

Ar -bi;o 72 - Ficarao cor-i os seu±ntes valores, 
os nieros e itens das Tabelas do Decreto óra alterado: 

Tabela-1 

Lps:t9 Territorial Urbano 

1 - Prieira Zona: 
a) terrenos n.o edificados, eu aberto, por 

ï:etro linear ....... ................... 
i) terrenos nao ed.iíicados fechados de :: 

ruro revestido ou artistico, cor .: ou se--a .radil, IJO: ietco linear 
t* 1 Rí 

.............. o o o o oo o 	 • ............• 

e) terrenos nao edi±'icados, fechados de - 

uuro nu., cori ou se ,. , ;-  ,.gradil, por :ie -bro linear......... . C$.200,00 
2 - Segunda Zona: 

a) terrenos no edificados, fechados cori 
cerca ou e,-,-, abert 	Li o, por etro linear. .................C.l50,00 

b) te:renos não edificados, fechados a - 

radi1  
s/--.-,.iro  revestido ou artistico, ou :iuro revestido, -por re-

tro linear .......................... ................ . ...Ci$. 50,00 
c 

) terrenos no edificados, fechados a - 

gradil s/uuro nu, ou uuro ru5.., por ::Letro linear........ CCV.  70 9 00 
Tabela 3 
I ri,  Losto de Licença sabre Corérc.o Anbulante 

Conórcio de bebidas alcoólicas e outras, fiu.o 
cigarro e artigos de fu.antes, conório de tecidos, ar-marinhos, 
roupas feitas e sinilares; cori.ércio de ferragens, cutilaria, ar-
tigos donósticos, louças, cristais, bijouterias, esta::pas, 
nes, artefatos de couro, jóias e artigos de ourivessaria e relo-
joaria: 

a) en transporte r.-,.anual, por dia... Cr.5O0,0O 
cri caninhoes, autonóveis ou outro iieio de 
transporte, por dia..-. 	 c$.800 9 00 

Tabela 4 
Irpoato de Licença s6bre Veiculos 

,
Tração iiiecânica - Conduo.o Fessoal 

a) autonovel de 	alu 	iel000...00 C$.1 , 500,00 
b) autoL.ovel particular.... CrL1,200,00 

300 9 00 
d) notocicletas con sider-car0 	. C$. 	400,00 
e) auto-6nibus................. . Cr$.2.000,00 
-ara cargas 	CM-IH0S 

a) carga ató 	34000 I:..,,... cr$61.000 1 00 
b) carga aé 	6.000 Kg....00.... Ci.1,200,00 
e) carga ató 10.000 CrL1.500,00 
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Reboques: -  

a) com rodas Liaciças oupneurÁticas...Cc. 500,00 
b) carretas puxadas por tratores ...... Cr.. 300,00 

Chapa de experiência- cada.... .......Ct$. 200,00 
- deterinaçao para auto ----oveis 

de aluguel . . . . ...... ........ . . . . . . . . . 	. 500,00 

Tabela 8 

Imposto de Licença sôbre localização de neooian 
tes no mercado, feiras ou ei ruas, praças e x= 
outros logradouros de servidao publica: 
1 - Localizaçao de negociantes ei ruas, praças 

ou outros lugares de servidão p -áblica, s6bre a área ocupada e por 2: 
a) por dia.............. .......C$. 1.000 9 00 
b) por mês , 	..................Cr.$.2O.000,OO 
c) por ano ................ .Cc.50.000,0 
Tabela 11 

Taxas de expediente 
2- Despacho eiï requerir.entos, pe.içoes ouier-ao-
riais........................ ...Crk. 100,00 
18 - Placas para prédios e veiculos em 
geral 	...........................Cr. 	50,00 
Tabela 14 

Renda do Matadouro Municipal 
1 - Gado bovino abatido, por cabeça...Ci:$. 150,00 
2 - Sumo abatido, por cabeça ......... Ci$. 100,00 
3 - Sumo (leitoes) abatidos, por cabea. 50,00 
4 - Caprino, laniero, abatido, por ca- 
beça... ....... 	 50 7 00 
Tabela 15 

Renda do Ceiitrio Municipal 
Arrendarnento do Terreno 

a) por 10 (dez) anos .......... 	 i500,00 
bj por 15 (quinze) anos........... CL 1.000,00 
O) por 20 (vinte) anos. ........... Ccc. 2.000,00 
d) por 30 (trinta) anos, 	 Cr$ 3.000,00 
e) perpétuo.. . . . . . . . . . . . ...... . . . . Cr.$. 6.000,00 

§ unico - Os deixais valores das tabelas permane- 
cerão coo estão. 

Artigo 82 - O artigo 842 do Decreto 63 de 1-7-58 
fica assi-m redigido: 

Nin- águem poderá exercer o coL1rcio de anbulan -te, 
no iunicipio de Taquarituba, vendendo ou comprando por cna prdpria 
ou de terceiros, seta pie tenha obtido licença da Prefeitura e pago o 
respectivo imposto. 

Artigo 92 - O artigo 872 do Decreto n2.63 de - 
1-7-58 fica asix redigido: 

poderá ser concedida licença para o coiiércio a-
bulante de óculos, jóias, drógas e bebidas alcoólicas. 

Artigo lOQ - O artigo 912 do Decreto n2.63 de - 
1-7-58 fica assii redigido: 

as mnfraçoesao presente capitulo serao punidas 
coia a istulta de Cr.$.500,00 digo CrL5.000,90 (cinco mil cruzeiros) a Cr.. 
10.000,00 (dês ail cruzeiros), se'a prejuizo do imposto devido e de ou 
tras penalidades iapostas. 



PREFEITURA M 	D[ UQUARITUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ârti:o 11Q - A presente lei entrará eu visor a 
partir de 12 de Fevereiro de 1961 e após sua pulicaçao, 
revogadas as disposições eu contrario. 

P.M. de Taquari -bu1oa, 10 de Fevereiro 1961 

Prefeito i.iunicia1 

Re'istrada a Publicada na data supra. 

}1esoluço da C.LI. nÊ, 4/61 de 4-2-1961 


